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Leia nesta edição:

Por ampla maioria os servido-
res e servidoras do Executivo 
Federal aprovaram em Ple-

nária Nacional da Condsef/Fenadsef, 
realizada dia 17 de março, a proposta 
do governo de reajuste emergencial 
para o conjunto da categoria. Com par-
ticipação expressiva de representantes 
de todos os estados brasileiros e do 
Distrito Federal, a categoria reafirmou 
o que as assembleias por local de tra-
balho já haviam apontado. A Condsef/
Fenadsef representa 80% dos servido-
res do Executivo. 

Além dos 9%, o governo propôs 
acréscimo de R$ 200,00 no auxílio-
-alimentação, que passa dos atuais 
R$ 458,00 para R$ 658,00. O valor, no 
entanto, segue sendo o mais defasa-
do entre os três Poderes. A demanda 
por isonomia no valor dos benefícios, 
inclusive, vai continuar na pauta de rei-
vindicações da categoria para a cam-
panha salarial 2024 que já começou a 
ser construída, além de outras priorida-
des. Ao aprovar a proposta de reajuste 
emergencial todos apontaram a neces-
sidade de garantir que o orçamento da 
União para 2024 encare e busque al-
ternativas que consigam dar conta dos 
complexos e diversos problemas que o 

setor público brasileiro 
acumula.

Na proposta do go-
verno ainda estão inclu-
ídos também itens sem 
impactos remunerató-
rios como a revogação 
de atos administrativos 
prejudiciais a servido-
res e serviços públicos 
e o fim da tramitação 
da PEC 32. O governo 
ainda se comprometeu 
a retomar as mesas 
setoriais de negociação 
com as diversas carrei-
ras. 

Apesar de estar ní-
tido para a categoria que o percentual 
apresentado pelo governo não é o ideal 
para corrigir as perdas salariais acumu-
ladas nos últimos sete anos, esse é um 
importante passo em direção a corre-
ção dessas distorções. Só nos quatro 
anos de governo Bolsonaro, onde pela 
primeira vez em pelo menos vinte anos, 
servidores não tiveram nenhuma repo-
sição em suas remunerações, as per-
das chegaram a 27%.

PL já foi encaminhado - o governo 
federal informou que no dia 31 de mar-

ço, enviou para o Congresso Nacional 
um Projeto de Lei (PLN 2/2023) para 
a concessão de reajuste de 9% dos 
servidores prevista no anexo V da Lei 
Orçamentária de 2023 (LOA). A men-
sagem foi assinada pelo presidente da 
República, Luiz Inácio Lula da Silva. 

Também dia 31, o governo publicou 
no Diário Oficial da União (DOU) uma 
Portaria que eleva o valor nominal do 
auxílio-alimentação. O novo valor do 
vale vai começar a valer a partir da fo-
lha de pagamento emitida em abril, a 
ser paga a partir de 1º de maio.

Maioria do Executivo aceita proposta de 9% 
de reajuste e inicia campanha salarial 2024

A proposta do governo de 9% na remuneração total, a partir de  1º de maio, a ser pago 
em junho, contempla servidores ativos, aposentados e pensionistas da Lei 8.112/90

Até o fechamento da edição do Jornal do Sindiserf/RS, o reajuste não havia sido votado no 
Congresso Nacional. A previsão era de que a votação do PLN 2/2023 aconteceria dia 18 de abril. 

Porém, a sessão foi adiada e a nova data provável é dia 26 de abril. 

5o Congresso do Sindi-
serf/RS será em junho
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Conscientização sobre 
a importância da SST 
marca o Abril Verde
Entre 2012 e 2022, 

25.492 mil trabalhadores 
morreram em decorrência 
de acidentes de trabalho no 
Brasil, de acordo com dados 
do Observatório de Segu-
rança e Saúde no Trabalho 
(SmartLab), do Ministério 
Público do Trabalho (MPT). 
Foram registradas mais de 6 
milhões de Comunicações de 
Acidentes de Trabalho (CAT).

O Movimento Abril Verde 
é uma iniciativa que busca 
conscientizar a população 
sobre a importância da saú-
de e segurança no trabalho.  
Surgiu como uma forma de 
lembrar o Dia Mundial em 
Memória às Vítimas de Aci-
dentes e Doenças Relaciona-
das ao Trabalho, celebrado 
em 28 de abril.

O objetivo é sensibilizar 
trabalhadores, empresários, 
sindicatos e governos sobre 
a necessidade de se investir 
em políticas e práticas que 
garantam um ambiente de 
trabalho seguro e saudável. 
Além disso, chama atenção 
para a prevenção de aciden-
tes e doenças relacionadas 
ao trabalho, que muitas ve-
zes são evitáveis.

A Fundacentro por meio 
de estudos, pesquisas, ar-
tigos publicados na Revista 
Brasileira de Saúde Ocu-
pacional (RBSO), cursos e 
eventos, projetos e publica-
ções disponíveis na biblio-
teca da instituição defende 
e dissemina discussões e 
orientações no sentido de en-
gajar a sociedade, para que 
todos se envolvam na luta 
por um ambiente de trabalho 
mais seguro e saudável.

Fonte: Fundacentro

Sindiserf/RS reforça a importância do Dia 
Internacional pela Eliminação da Discriminação Racial
Para marcar a importante luta contra o 

racismo, o 21 de março é o Dia Internacio-
nal para a Eliminação da Discriminação Ra-
cial. A data foi instituída pela Organização 
das Nações Unidas (ONU) no dia 21 de no-
vembro de 1969, em memória do massacre 
de Shaperville.

Antes disso, na Declaração das Nações 
Unidas sobre a Eliminação de Todas as 
Formas de Discriminação Racial, de 20 de 
dezembro de 1963, o Artigo I diz: “Discri-
minação Racial significa qualquer distinção, 
exclusão, restrição ou preferência baseada 
na raça, cor, ascendência, origem étnica ou 
nacional com a finalidade ou o efeito de im-
pedir ou dificultar o reconhecimento e exer-
cício, em bases de igualdade, aos direitos 
humanos e liberdades fundamentais nos 
campos político, econômico, social, cultural 
ou qualquer outra área da vida pública”.

A data é importante para relembrarmos 
as fases perversas do racismo e, por que 
temos que lutar para sua erradicação. A 
luta contra a discriminação racial precisa 
ser diária e é fundamental que todos enten-
dam que a luta contra a discriminação racial 
deve ser um trabalho coletivo, institucional 
e frequente nas mais diversas esferas da 

sociedade, pois somente assim haverá um 
mundo igualitário.

História - No dia 21 de março de 1960, 
na África do Sul, 20 mil negros protestavam 
contra uma lei que limitava os lugares por 
onde eles podiam circular. A manifestação 
era pacífica, mas tropas do Exército atira-
ram contra a multidão, deixando 69 pessoas 
mortas e outras 186, feridas. O episódio fi-
cou conhecido como massacre de Shaper-
ville, ocorrido na província de Gautung, na 
África do Sul, durante o regime do Apartheid.

Com esse acontecimento, o mundo inteiro 
passou a conhecer mais profundamente como 
funcionava o regime do Apartheid e o que esta-
va acontecendo dentro da África do Sul. Assim 
a luta contra a segregação racial começou a se 
espalhar por todos os continentes.

Ato de 8 de Março repudia violência e 
defende a vida e o direito das mulheres

O Dia Internacional das Mulheres, 8 de 
março, foi marcado por uma agenda de 
intensas mobilizações unificadas em Por-
to Alegre sob o tema “Por um mundo sem 
violência, em defesa da vida e do direito 
das mulheres”. O ato de encerramento, re-
alizado no final da tarde, reuniu centenas 
de pessoas, na Esquina Democrática, no 
Centro Histórico.

Após manifestações de movimentos, or-
ganizações de mulheres e parlamentares, 
mulheres e homens saíram em caminhada 
pela Avenida Borges de Medeiros até o Lar-
go Zumbi dos Palmares, na Cidade Baixa.

Estiveram presentes na mobilização diri-
gentes de centrais, sindicatos e federações 
de trabalhadores, integrantes de movimen-
tos sociais, lideranças de partidos de es-

querda, estudantes e aposentados.
As mulheres chefiam 50,8% dos 

lares, mas ganham menos e sofrem 
mais com desemprego, apontou o 
Boletim Especial 8 de Março, Dia da 
Mulher, divulgado pelo Departamen-
to Intersindical de Estatística e Estu-
dos Socioeconômicos (Dieese).
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 5o Congresso Estadual do Sindiserf/RS será 
realizado em junho, em Porto Alegre

Atividade reunirá servidores, ativos, aposentados e pensionistas de todo o estado
O 5o Congresso Estadual do Sindiserf/RS será realiza-

do nos dias 23, 24 e 25 de junho, na Pousada dos Ca-
puchinhos, em Porto Alegre. Dezenas de servidores, entre 
ativos e inativos, do Rio Grande do Sul são esperados no 
evento que terá como tema “Luta e organização sindical 
para defender o Serviço Público e reconstruir o Brasil.” O 
secretário-geral da Condsef/Fenadsef, Sérgio Ronaldo da 
Silva é um dos painelistas confirmados. 

Um dos pontos altos do Congresso deverá ser o debate 
sobre a regulamentação da Convenção 151 da OIT - que ver-
sa sobre data-base e negociação coletiva no serviço público. 

Nas últimas semanas e até o final de maio, diretores 
do Sindicato têm rodado o estado e realizado reuniões e 
assembleias com a categoria para a eleição dos/as dele-
gados/as que participarão do Congresso. 

A secretária geral do Sindiserf/RS, Eleandra Raquel da 
Silva Koch enfatiza a importância do processo de retirada 
de delegados.  “O Congresso é um momento de decisão e 

de debate do Sindicato. Por isso, queremos que esse pe-
ríodo seja de fortalecimento do Sindiserf e das pautas dos 
servidores federais que precisam urgentemente ser fortale-
cidas. Vamos eleger os delegados para ampliar e aprofun-
dar a participação e a democracia sindical”, declara.

Até o final desta edição, servidores de Santa Maria, Pe-
lotas, Rio Grande, Nova Petrópolis, Caxias do Sul, Bento 
Gonçalves, Passo Fundo, Carazinho e da Conab (Porto 
Alegre) já haviam escolhido sua delegação.

A convocação para a participação nas assembleias no 
interior é enviada para a residência dos servidores, via cor-
reio. Em breve, a agenda dos demais encontros será di-
vulgada nos meios de comunicação do Sindicato. Também 
estão acontecendo assembleias nos órgãos da capital.

Todas as informações sobre o 5o Congresso do 
Sindiserf/RS estão disponíveis no site da entidade. É 
importante que a categoria fique atenta aos meios de 
comunicação do Sindicato. 

Representatividade:  além da 
delegação para o 5o Congresso, o 
Sindiserf/RS está aproveitando as 
agendas para escolher os delegados 
regionais e os representantes sindi-
cais. 

Confira os escolhidos até o fecha-
mento do Jornal:

Delegado regional de Santa Ma-
ria: Gilson Cavalheiro dos Santos. 
Adjunto: Mateus Palmeira Pereira

Delegado regional de Pelotas: Ju-
lio César Araújo das Neves. Adjunto: 
Tatiane Celoi de Castro Nunes do 
Amaral

Delegado regional de Bento Gon-

çalves: Eugênio Domingos de Paula 
Representante sindical de Rio 

Grande: Patrícia Porto de Mello. Su-
plente: Júlio César Saraçol 

Representante sindical de Passo 
Fundo: Luiz Carlos da Silva Júnior

Representante sindical de Carazi-
nho: Gervásio Delaude Vargas
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Fotos: Renata Machado

DEFESA DA FUNASA

Nota da CUT-RS em defesa da Funasa
A CUT-RS manifesta o seu apoio in-

tegral em defesa da reestruturação da 
Fundação Nacional de Saúde (Funasa) 
e a sua contrariedade à Medida Provi-
sória (MP) nº 1156/2023 que define a 
sua extinção.

Reconhecemos que a Funasa pro-
move e executa políticas públicas es-
senciais de saneamento para municí-
pios com menos de 5.000 habitantes 
e para populações tradicionais. Repre-
senta, assim, um órgão de interesse 
público relevante na proteção e inclusão de grupos popu-
lacionais vulneráveis.

A sua extinção representa a paralisação de ações em 
curso com impactos negativos em comunidades rurais e 

tradicionais (ribeirinhos, quilombolas) 
e para populações de pequenos mu-
nicípios. Embora sucateada e neces-
sitando ser fortalecida e reestruturada, 
a Funasa conta com profissionais com 
a necessária inter-relação entre as po-
líticas de saúde, saneamento e meio 
ambiente.

Consideramos a extinção da Funa-
sa arbitrária, pois não foi debatida com 
os servidores, desproporcional e preci-
pitada, podendo trazer prejuízos à sus-

tentabilidade do SUS e do próprio Ministério da Saúde.
Dessa forma, reafirmamos: Reestruturação sim, ex-

tinção não!
Porto Alegre, 12 de abril de 2023.

Dia Nacional de Mobilização tem ato dos servidores da Funasa em Porto Alegre
“Reestruturação sim, extinção 

não”, essa foi a frase de ordem dos 
servidores da Fundação Nacional 
de Saúde (Funasa), durante a mo-
bilização que aconteceu na manhã 
de 4 de abril, em frente à sede do 
órgão em Porto Alegre. Diretores do 
Sindicato participaram de toda a mo-
bilização, que fez parte do Dia Na-
cional de Luta e protestava contra a 
Medida Provisória (MP) 1.156/2023, 
que extingue o órgão.

“Nossa mobilização contra a ex-
tinção da Funasa foi muito boa com 
ampla participação dos servidores, 
terceirizados e diversos diretores do 
Sindicato”, avaliou a servidora da Fu-
nasa e secretária de Comunicações 
do Sindiserf/RS, Rosemary Manozzo.

De acordo com ela, estão ocorren-
do várias ações políticas organizadas 

pela Condsef/Fenadsef 
e sindicatos filiados pelo 
país a fora. “O objetivo 
é esclarecer a socieda-
de, a opinião pública e 
os parlamentares sobre 
a necessidade da rees-
truturação da Funasa e 
a não aprovação da MP 
que quer a extinção do 
órgão”, disse.

O secretário de 
Relações Intersindicais e Parla-
mentares do Sindiserf/RS, Marizar 
Mansilha de Melo reforçou o caráter 
estratégico da Fundação ao citar 
a atuação dos órgãos em diversas 
catástrofes como Brumadinho e as 
recentes enchentes no litoral de São 
Paulo. “Por isso, estamos na rua de 
todo o Brasil para derrotar a MP.”

O dirigente também lem-
brou as situações que a Fun-
dação esteve ameaçada e 
resistiu em 1992, na 9ª Con-
ferência Nacional de Saúde 
(CNS) e 2001, no governo de 
FHC. “Dessa vez não será di-
ferente e a nossa Funasa vai 

permanecer e ajudar o desenvol-
vimento de milhares de pequenos 
municípios, como sempre fizemos”, 
afirmou Marizar.

Os efeitos práticos da MP come-
çaram a valer a partir do dia 24 de 
janeiro, mas a luta é para que o go-
verno Lula reveja a decisão e invista 
na reestruturação do órgão e no di-
álogo com a categoria. No dia 23 de 
março, o governo publicou a Portaria 
Interministerial nº 881/2023, alteran-
do a lotação e o exercício de cente-
nas de servidores da extinta Funasa 
para os Ministérios das Cidades, da 
Saúde ou da Gestão e da Inovação 
em Serviços Públicos, onde os ser-
vidores se apresentaram no dia 6.
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Empregados da Conab 
aprovam ACTs que 

asseguram 18,42% de 
reposição para categoria

Com assistência da As-
nab, os sindicados gerais 
de todas as 27 unidades da 
federação filiados à Fena-
dsef realizaram as assem-
bleias estaduais entre os 
dias seis e dez de março de 
2023, mesmo período da Fi-
senge (engenheiros).

O resultado de 1539 vo-
tos a favor (98%) expressou 
um alto grau de unidade na 
compreensão de que esses 
Acordos Coletivos de Tra-
balho (ACTs) são uma con-
quista a ser comemorada e 
um ponto de apoio para as 
lutas futuras. 

O acordo somente foi 
possível após incansáveis 
e incessantes negociações 
buscadas pelos represen-
tantes dos empregados, 
que ao longo do tempo 
conseguiram sair de uma 
reposição igual a zero para 
18,42%, com a manutenção 
da grande maioria das cláu-
sulas, inclusive a perma-
nência do SAS até que as 
partes encontrem solução 
para a questão.

Aliás, os estudos sobre 
a assistência à saúde se-
rão a primeira e imediata 
tarefa assim que assinados 
os ACTs. Concomitante-
mente, virá a preparação 

para a negociação do ACT 
2023-2024, já numa nova 
situação política aberta pela 
eleição de um novo governo 
e posse de nova diretoria na 
Conab.

Rio Grande do Sul - no 
estado, a assembleia foi 
realizada pela Sindiserf/RS 
na tarde de 6 e março (foto) 
e os empregados da Conab 
no RS aprovaram a propos-
ta por unanimidade. 

A secretária geral do Sin-
diserf/RS, Eleandra Raquel 
da Silva Koch parabenizou 
a luta e mobilização das e 
dos trabalhadores que ga-
rantiu a recomposição sa-
larial e a manutenção de 
direitos. “Se faz necessário 
continuar a mobilização 
para garantir a assinatura 
do ACT 2023”, enfatizou 
Eleandra ao lembrar que 
a data base da categoria é 
setembro.

Os empregados da Co-
nab estão há quatro anos 
sem conseguir fechar um 
ACT e desde o início, a 
Conab insistiu em reajuste 
zero e retirada de cláusulas 
sociais. E a deliberação dos 
empregados foi em bloco, 
ou seja, pelo conjunto das 
cláusulas.

Ebserh têm primeira reunião 
de negociação do ACT 23/24

Começou com atraso o processo de negociação do Acor-
do Coletivo de Trabalho (ACT) 2023/2024 dos empregados e 
empregadas da Ebserh. A categoria que tem data base em 
1º de março teve a primeira reunião com a empresa de modo 
virtual no dia 28 de março. De início, a empresa informou que 
não seria possível discutir o mérito das propostas já apresen-
tadas pelas entidades uma vez que a Sest ainda não divulgou 
as diretrizes de negociação.

Ainda de acordo com a empresa já foram recepcionadas 
propostas da base apresentadas pela Condsef/Fenadsef, 
CNTS e FNE, faltando serem incorporadas as propostas da 
Fenafar. A empresa também informou que as próximas reuni-
ões de negociação do ACT da categoria já foram agendadas 
para os dias 19 de abril e 3 de maio, dessa vez de forma pre-
sencial. Nessas reuniões o que se espera é que tenha início 
a discussão do mérito das cláusulas, inclusive com alguma 
sinalização sobre cláusulas econômicas.

Houve acordo entre empresa e empregados de que temas 
propostos para o ACT como abonos, licenças e progressão pos-
sam ser ter normativos e debates anteriores resgatados para 
aprofundamento e possível finalização dos regulamentos.

O histórico de negociações dos últimos ACTs dos em-
pregados da Ebserh revela a importância de que a cate-
goria se mantenha unida e mobilização durante todo esse 
processo. Vale lembrar que o maior movimento grevista 
dos trabalhadores e trabalhadoras da Ebserh, realizado 
em setembro de 2022, resultou em ganhos bastante posi-
tivos para a categoria.
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O Sindiserf/RS convoca os seguintes servidores ou seus familiares a entrar em contato 
com a Assessoria Jurídica do Sindicato para os devidos encaminhamentos

Familiares de Neuza Marcant Prange (P-4127)
Familiares de Aldir Eilert (P-1460)

Familiares de Rose Mari Chagas (P-1460)
Neusa Martins Flores (P-718)

Donilda Machado Garcia (P-718)
Melchior de Quadros Menezes (P-718)
Familiares de João Turani (P-47372)

Familiares de João Ulisses Machado da 
Rosa (P-47372)

Familiares de Cladys Aracelia Andrade dos 
Santos (P-46116)

Familiares de Ceully Costa Teixeira (P-46116)
Familiares de Ciro Dorneles de Oliveira (P-

46116)
Ilse Tereza Ferreira (P-37178)

Familiares de Morotiva Santos Guterres (P-650)
Familiares de Ignes de Abreu Michaelsen (P-1727)
Familiares de Ana Luiza Rodrigues Paz 

(P-36023)
Familiares de Ilda de Mello Ferreira (P-1714)

Loreta Chiabotte (P-35625)
Mario Gonçalves da Rosa (P-35625)
Valdeci Dias Crapanzani (P-47908)

Familiares de Anna Cardoso Vitorio (P-2822)
Familiares de Maria Bondiman da Rosa 

(P-1680)
Darci Rosa (P-2655)

Adolfo Griebeler Born
Alceu Flores
Alirio Pontes
Ana Maria Simeão
Ana Maria Krauspenhar
Angelo Filomena
Anezio Vizzoto Osmari
Alda Berthier de Moraes Pinto
Ainda Cristina Becker
Adolpho Guilherme Schlee
Assis Cezar Vargas
Arsentoi Bernardes Ruscigno
Arlindo Muniz Saraiva
Arlindo João Schio
Areovaldo Silva da Costa
Araguary Pereira da Silva
Berenice Lagranha do A. Vieira
Berenice de Moraes Sedrez
Berenice Cunha da Cunha
Brunon Luiz Schultz
Breno Walter
Blair Odaisa da Silva Carvalho
Carlos Fernando Peres Gardani
Carlos Antonio de Oliveira Aleixo
Carmen Berta Tres Rodrigues
Carlos Magno Pires dos Santos
Claudio Almir da Silva Carvalho
Claudia Silva Ferraz
Charles Moraes Sonnestrahl
Cecilia Vieira Cecchin
Cassio Pereira Michaelsen
Daltro de Souza Darisbo
Dalton Lahirihoy
Darvin Rodolfo Reisdorfer
Denise Gomes Rejes
Denise Correa Bicca
Dionisio Arza Filho
Edison Sanfelice
Eduardo Becker
Eduardo Esmerio dos Santos
Egon Feldens
Elaine Maria Ferreira Mendes
Enio Paulo Scarparo
Enio Joao Ravanello Rossato
Enio Derli Machado Batista
Edenir Selau
Eli dos Santos Madeira
Eraldo Batista
Eula da Silva Neiva
Eunice Teresinha Costa Kolovski
Eleonora Schramm
Feliciano Edo Hoffmann
Felomena Ilha Pires

Flavio Machado Carvalho
Genessy Gomes Nunes
Gideon Ribeiro de Souza
Gilberto Hilgert Fonseca
Gilberto Joao Pavani
Gilberto Polesso
Gilberto Wallace Battilana
Gisana Maria Vencato
Hele  Medeiros de Camargo
Helena Beatriz M. de Andrade
Heloisa Brandão Rubenich
Heloisa Helena de Castro Lopes
Henrique dos Santos Zambarda
Henrique Jose de Lima
Horacio Medeiros Mariano
Iara Maria Segu
Icaro Silveira Gomes
Helio Roque Pallaoro
Ilo Altino Ribeiro Telles
Ilson Jeronimo Scherer
Inez Malcum Rospide
Inge Lore Arndt Fiss
Iolanda Pinto Piccoli
Irne Rodrigues Oliveira
Isabel Cardoso da Silva e Souza
Isabel Cristina Silva Vargas
Itacir Biotto
Ivete Maria Escalante Farias
Izidro Roberto Leal Souza
Jeronimo Jarbas de Almeida
Joao Carlos Macarenhas Nunes
Joao Carlos Sampaio de Oliveira
Joao de Carvalho Calixto
Joao Eliseu Dauri Pezzetta
Joao Luiz Nunes Leiria
Joao Maria Telles
Joao Pedro Lopes Jacobi
Joao Pedro Santa Maria
Joice Paula Wolff
Jorge Antunes do Nascimento
José Antonio Santos Ribeiro
José Brilhante Nagipe
José Carlos de Oliveira Brito
José Edson Azambuja de Souza
José Luiz Chepp Duarte
José Silvio Dorneles Pinto
Julio Henrique Rogge
Jurema Mattos Danigno
Jussara Pedroso Strack
Ladislau Moreira Teixeira
Lauro Borgmann
Lauro Stoll Herzer
Levindo Vitorio Muccia

Liberta Stamer Neves
Lila Lima Gonçalves
Livia Mara Damasio Bertoncello
Lizete Rabenschlag Rossato
Lourdes da Silva Pavim
Leda Ferreira de Oliveira
Leo Junqueira Guedes
Leonido Pazini
Luiz Joao Sachett
Luiza Maria Enriconi
Luiza Vargas da Costa
Luis Guilherme Terrago Giordano
Luiz Carlos Bueno Paradeda
Luiz Carlos Ronchi Martins
Luiz Cesar Cozzatti
Luiz Helio Benvegnu
Maria Helena de Siqueira
Maria Beatriz Silveira Netto
Maria Beatriz Vielmo Lima
Maria Carlinda Biazus
Maria Clara Ferreira Soares
Maria Corinda Amanda de A. Breton
Maria Helena Viana Muccia
Maria Iara da Costa Santos
Maria Mota Garcez
Maria Helena Mascarenhas Nunes
Maria Salete Pasquato Lima
Maria de Jesus Barreto Carneiro
Maria de Lourdes Lapa
Maria Luiza Gomes Reis
Maria Edna Pons
Maria Helena dos Santos Fontana
Maria Therezinha Rosskopf
Maria Vera de Paula
Mara Rita dos Santos
Marcelino Alves da Silva
Marconde Delpreto Farias Appratto
Merilene Mendes de Magalhaes
Mario Carvalho Leite Neto
Mario Gianotti
Marly Leida Lino da Silva
Mauro Azevedo de Moura
Mauro dos Santos
Mauro Pighini da Silva
Miguel Coifman Brancehtein
Milton Blank
Milton de Vargas Pinto
Moema Borges Bertaso
Mosiris Roberto Giovanini Pereira
Nair Rossetto
Nei Gilvan Gatiboni
Neiva Boscarin Mocelin
Neiva Teresinha V de Almeida

Neivo José Panassolo
Nelso Keiber
Nelson Bolzan
Nelson Caetano de Andrade
Nelson Cezar Oliveira Pires
Nelson Correa Soares
Nelson Rosa Duarte
Adelau Fraga de Oliveira
Aldo Leandro de Melo
Altayr Luiz Berison
Ancel Simplicio Portela
Armando Roberto Pasqual
Bárbara Kubinski
Bartolo Perez
Carlos Roberto Nunes S. Rodrigues
Celso Agenor Paraboni
Cláudio Matzembacher
Cleber Maciel Passos
Eduardo Greipel Loureiro
Elizabete Silva de Oliveira
Euclidio Malmann
Floriano Bittencourt Neto
Gilma Valadao Duarte
Helena Silveira Simão
Herculano Gomes Jaccottet
Iara Maria Reis Gaspar
Ilse Kiindok Parpal
Joaquim Francelino B. Nogueira
José Adão Moura
José Carlos de Ramos
José Roberto Medeiros Soares
José Romeu Medeiros
Julio Cesar Massignan
Luciane Barcelos Remiao
Magda Rosane F. Baldassari
Mancel Torres Abreu
Maria Aparecida Drago Benavides
Marli Ferreira Braga
Mauricio Gonçalves Vasco Alves
Neri Machado Soares
Nicolau Furtat
Nilo Manoel Mattia
Nilza dos Santos Teixeira
Noé Gulart Amaral
Normal Leal Podolsky Paes
Norma Soares de Lima Xisto
Orlando Rodrigues
Palmira Ferreira Nogueira
Paulo Antonio Barros de Oliveira
Paulo Borges Almeida
Paulo Cesar Gutierres Guggiana
Paulo Mozart Berner de Oliveira
Paulo Ricardo Dias da Silva

Paulo Roberto Amaral Peres
Paulo Roberto Dornelles
Paulo Roberto Peres Giesta
Paulo Vitor Sehn
Pery Rodrigues
Raul José Raimundi
Regina Maria Coelho Michelon
Regina Maria de Almeida Chissini
Regina Maria Rossi Bernardes
Reneli Luiz Girardello Rossato
Roberto Misturini
Roberto Silva de Souza
Roberto Vanderlan S. de Azevedo
Rodi Marvel Farias Aparatto
Rogerio Cogo
Ronei Neves de Azevedo
Roque Celso Zorzi
Rosa Maria da Silva
Rosa Neita da Rosa Ribeiro
Rosana Moema Canabarro Savi
Rubiney Lenz
Rudimar Ribeiro Vaz
Ruth Rosa Martins
Ryu de Oliveira Soares
Sandra Regina Guindani
Sara Roseli de Souza Furtado
Saul Milton Varela de Melo
Sérgio Auguto Letizia Garcia
Sérgio de Vargas Pinto
Sérgio Lanes dos Santos Ferreira
Sidenei Valentin Blanger
Sidney dos Santos Rodrigues
Silmar Coraci da Silva Guimarães
Simara Rossetto
Solismonte Demarco Rodrigues
Solon Mota e Silva
Sonia Maria Braz de Quadros
Sonia Maria Trindade de Moraes
Suzy Maru Moreno Saes
Tania Maria Pena Trevisan
Telmo Marengo
Ubiraci Gonçalves Born
Uiraçaba Abaeté S. Sarmanho
Ulisses Grechi
Valdyr Joaosinho Scholz
Vasquinho Brandelli
Venícius Barroso Silveira
Viktor Byruchko
Vitor Hugo Al-Alan Koetz
Walmor Marmentini
Yara Terezinha Silva
Yolanda Xavier dos Santos
Zilka Maria Centeno Lima

Os servidores ativos, aposentados e pensionistas abaixo listados são 
beneficiários do processo trabalhista n° 05929.018/90-1 que trata das 
diferenças da URP/89. Solicitamos contato com a assessoria jurídica do 

Sindiserf/RS preferencialmente através do e-mail publico@ woida.adv.br 
ou através dos telefones (51) 3284-8300 / (51) 99232-4015 ou, ainda, por 
meio de nossa central de atendimento pelo Whatsapp (61) 3226-6937.

Beneficiários do processo que trata das diferenças da URP/89
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O Sindiserf/RS obteve importante 
vitória na Justiça em favor dos seus 
filiados vinculados aos quadros da Ad-
ministração Direta.

Através da demanda judicial pro-
movida pelo Sindiserf/RS, a União foi 
condenada a devolver aos seus ser-
vidores as parcelas do PSS indevida-
mente descontadas sobre os valores 
do adicional de férias e funções grati-
ficadas (FG) que não se incorporam a 
aposentadoria, no período compreen-
dido entre 08/07/2003 e 20/07/2012.

Em razão disso, a assessoria jurí-
dica do Sindiserf/RS solicita aos seus 
filiados, servidores da União, que es-
tavam em atividade entre 08/07/2003 
e 20/07/2012, que entrem em contato 
através do telefone (51) 3284-8300, 
pela central de whatsapp (61) 3226-
6937 ou ainda pelo e-mail publico@
woida.adv.br, a fim de encaminhar a 
documentação necessária para o re-
cebimento desses valores.

Contribuição Previdenciária 
(PSS) sobre 1/3 de férias e 
funções gratificadas não 

incorporáveis de servidores 
da administração direta

A assessoria jurídica do Sindiserf/
RS informa que os servidores do DNIT 
obtiveram uma importante conquista 
na Justiça: o direito ao recebimento do 
auxílio-transporte aos servidores que 
façam uso de algum meio de trans-
porte, seja público ou privado, para se 
deslocarem entre sua residência e o 
local de trabalho, sendo desnecessária 
a apresentação dos recibos de paga-
mento dos bilhetes de passagem como 
condição hábil à outorga do auxílio-
-transporte. 

Para os servidores se demonstra 

possível exigir diferenças retroativas 
especialmente em relação àqueles que 
tiveram negados os seus requerimen-
tos ou que sofreram alguma espécie de 
desconto.

Aos servidores que seguem sem 
receber o auxílio por utilizarem veículo 
próprio ou qualquer outro meio de trans-
porte não admitido pelos órgãos, orien-
tamos que formulem novo requerimen-
to e, em caso de negativa, procurem 
a assessoria jurídica do Sindiserf/RS 
para que sejam tomadas as medidas 
necessárias. Solicitamos ainda que, em 

caso de deferimento do pleito adminis-
trativo ou no caso dos servidores que já 
vêm recebendo normalmente o auxílio, 
igualmente entrem em contato com a 
assessoria jurídica da entidade sindical 
para avaliar a possibilidade de ressarci-
mento das parcelas pretéritas, através 
do telefone (51) 3284-8300, central de 
atendimento whatsapp (61) 3226-6937 
e através dos e-mails publico@woida.
adv.br ou wagner@wagner.adv.br.

Lembramos que o pagamento do 
valor deve observar o custo do trans-
porte coletivo, conforme previsão legal.

Servidores do DNIT ganham direito ao recebimento do auxílio-transporte 
independentemente do meio de transporte utilizado

Redução do valor das diárias: 
Decreto 11.117/22 contraria a Lei 8.112/90

A Lei 8.112/90, que dispõe sobre o 
regime jurídico dos servidores federais 
civis, diz que o pagamento de diárias 
é destinado a indenizar as despesas 
extraordinárias com pousada, alimen-
tação e locomoção ao servidor que, a 
serviço, afastar-se da sede em caráter 
eventual ou transitório para outro ponto 
do território nacional ou para o exterior.

As diárias, com o próprio nome de-
signa, devem ser concedidas por dia 
de afastamento.

Como a Lei 8.112/90 não faz qual-
quer distinção em relação ao número 
de dias de afastamento para rece-
bimento de diárias, qualquer regula-
mentação em sentido diverso implica-
rá contrariedade à lei.

E foi exatamente isso que ocorreu 
com o Decreto 11.117/22, que estabe-
leceu uma redução de 25% nos valores 
das diárias quando o servidor perma-
necer na mesma localidade por mais 

de 30 dias contínuos ou 60 dias inter-
calados, dentro do mesmo exercício.

Como facilmente se percebe, há dois 
problemas causados por esse decreto.

O primeiro diz respeito aos prejuízos 
que serão suportados pelo servidor.

Isso porque o fato do servidor per-
manecer por mais tempo em determi-
nada localidade, por força do trabalho, 
não significa que terá uma redução de 
25% nas despesas com pousada, ali-
mentação e locomoção. Ao contrário, 
essas despesas, devido aos índices 
inflacionários, tendem a aumentar 
com o passar do tempo.

O segundo problema é, como men-
cionado, de ordem jurídica.

Na hierarquização das normas 
legais, uma norma de ordem inferior, 
como é o caso do Decreto 11.117/22, 
não pode contrariar ou inovar as dis-
posições de uma norma de ordem su-
perior, como é o caso da Lei 8.112/90, 
que não prevê a possibilidade de dimi-
nuição do valor das diárias se o servi-
dor ultrapassar determinada quantida-
de de dias em certa localidade.

A Assessoria Jurídica do Sindiserf/
RS orienta os servidores que forem 
prejudicados pela redução do valor das 
diárias que entrem em contato para que 
sejam tomadas as medidas cabíveis.

Associe-se!
Faça parte 
desta luta!
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SECRETARIA GERAL
Titular: Eleandra Raquel da Silva Koch (INCRA)
Adjunto: José Mário Amaral Virué (IBAMA)
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PATRIMÔNIO
Titular: Marcolino Antunes de Oliveira (COMAER)
Adjunta: Vivian Petit (PRF)
SECRETARIA DE FINANÇAS
Titular: Edi Frutuoso da Costa (COMEX)
Adjunto: Ary Otávio Canabarro dos Santos (MIN. 
SAÚDE)
SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS
Titular: Marcos Gladimir Lima Lacerda (COMEX)
Adjunta: Vera Regina Gomes da Rosa (EBSERH)
SECRETARIA DE FILIAÇÃO E POLÍTICA SINDICAL
Titular: André dos Santos Almeida (EBSERH)

Adjunto: Jorge Ildo da Motta (CONAB)
SECRETARIA DE FORMAÇÃO
Titular: Leonardo Toss (MAPA)
Adjunto: Walter Morales Aragão (INCRA)
SECRETARIA DE RELAÇÕES INTERSINDICAIS e 
PARLAMENTARES
Titular: Marizar Mansilha de Melo (FUNASA)
Adjunto: Norberto Ferreira de Azambuja (COMEX)
SECRETARIA DE MOVIMENTOS SOCIAIS, GÊNE-
RO E ETNIAS
Titular: Joelsio Luiz Barbosa dos Santos (IBAMA)
Adjunta: Valéria da Silva Amaral (IPHAN)
SECRETARIA DE APOSENTADOS E PENSIONISTAS
Titular: Zaida Haack Bastos (DNIT)
Adjunto: Arlindo Augusto Fernandes Ximendes 

(MIN. SAÚDE)
SECRETARIA DE COMUNICAÇÕES
Titular: Rosemary Manozzo (FUNASA)
Adjunto: Francisco de Paula B. Correia (DECIP/ME)
SECRETARIA DA SAÚDE DO TRABALHADOR
Titular: Reginaldo Luceiro Valadão (EBSERH) - 
Afastado temporariamente
Adjunto: Jaques Vagner Soares Boeno (EBSERH)
CONSELHO FISCAL
Titulares: José Francisco Santin (MIN SAÚDE), Eva 
Lourdes Silva Corrêa (INCRA) e José Nede Ferreira 
Goulart (MIN. SAÚDE)
Suplentes: Cledi Ribeiro da Silva (MIN. SAÚDE), 
Ivany Pinheiro Machado (COMEX) e  Hélio Adão 
Kozikoski (FUNAI)

Publicação do Sindicato dos Servidores 
e Empregados Públicos do RS
Jornalista responsável: Renata 

Machado (MTb.: 14.046) 
4.050 exemplares

8h30 às 12h – 13h30 às 17h
Tel.: 0800 603 1988

sindiserfrs.org@gmail.com
Rua General Bento Martins, 24, conj. 902

Porto Alegre - RS

CURTA A 
NOSSA 

PÁGINA NO 
FACEBOOK

Estamos também
no Twitter: 

@SindiserfRS

Se informe!

Acesse o nosso site: 
www.sindiserfrs.org.br

Confira as datas dos plan-
tões jurídicos no interior
A assessoria jurídica do Sindiserf/

RS divulgou as datas dos plantões ju-
rídicos em Pelotas e Bento Gonçalves 
e Santa Maria. Os plantões aconte-
cem nas delegacias do Sindiserf/RS, 
nos respectivos municípios.

Bento Gonçalves (14h às 16h)
Av. São Roque, 1384

16/05
18/07
12/09
14/11

Pelotas (14h às 16h)
Rua Professor Dr. Araújo 465/202 

18/04
13/06
15/08
17/10
12/12

Santa Maria (14h às 17h)
Av. Rio Branco 601, 2º andar, sala B

5/5/2023
2/6/2023
7/7/2023
4/8/2023
1/9/2023

6/10/2023
3/11/2023
1/12/2023

NOVIDADE!
O Sindiserf/RS tem uma nova 

ferramenta de comunicação com a 
categoria: o aplicativo Sindiserf RS. 
O APP pode ser baixado nas lojas 
Google Play e App Store, também há 
QR CODE abaixo e disponível no site 
do Sindicato.

“O Sindiserf/RS está se moder-
nizando cada vez mais”, afirma a 
secretária de Comunicação do Sindi-
cato, Rosemary Manozzo. De acordo 

com ela, o objetivo é fazer com que 
as ações da entidade sejam divulga-
das cada vez mais. “E com a nova 
ferramenta, podemos atingir um  
maior número de servidores”, disse.

Através do APP, a categoria po-
derá conferir as últimas notícias do 
Sindicato, receber avisos, atualizar 
seus dados cadastrais e se filiar. O 
aplicativo foi desenvolvido pela Direta 
Sistemas.

Sindiserf/RS lança APP para celulares Android e IOS


